
                                              Requerimento Nº 782/2026

Súmula: “Solicito ao Executivo Municipal, a 
realização de estudos técnicos solicitando 
providências para que as Unidades de Saúde 
do Município sejam estruturadas e autorizadas 
a realizar exames de corpo de delito em 
mulheres, crianças e adolescentes vítimas de 
violência, ou o envio de seu cronograma a este 
nobre vereador caso o projeto já tenha sido 
iniciado”. 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, a realização de estudos técnicos solicitando 
providências para que as Unidades de Saúde do Município sejam 
estruturadas e autorizadas a realizar exames de corpo de delito em 
mulheres, crianças e adolescentes vítimas de violência.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Tal medida tem como finalidade ampliar o acesso à Justiça e à proteção 
para mulheres, crianças e adolescentes vítimas de violência, permitindo que as 
unidades de saúde do município realizem, de forma direta, o exame de corpo de 
delito – etapa essencial para a formalização de denúncias e investigações 
criminais. Garantindo maior agilidade na coleta de provas periciais, reduzir a 
revitimização decorrente de deslocamentos até outros municípios, além de 
oferecer atendimento humanizado e especializado às vítimas.

Na prática, a centralização dos exames periciais em poucos locais dificulta 
o acolhimento adequado às vítimas, que muitas vezes precisam se deslocar 
longas distâncias, enfrentando novamente o trauma e a revitimização. A 
descentralização desse serviço, autorizando as unidades de saúde municipais a 
realizarem o exame, representa um avanço na garantia dos direitos humanos e 
na proteção das pessoas mais vulneráveis.

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

78
2/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

38
6/

20
26

 -
 2

6/
01

/2
02

6 
11

:0
9 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 3

0H
G

-8
90

2-
86

E
3-

11
40



Além de proporcionar atendimento mais humanizado e célere, a medida 
também favorece a coleta de provas em tempo hábil, o que é essencial para a 
responsabilização dos agressores.

Diante do exposto, solicito que este requerimento seja aprovado por esta 
Casa Legislativa e encaminhado aos órgãos competentes, para que sejam 
iniciados os estudos necessários à viabilização desta providência no município 
de Itapevi

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

____________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD)
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=30HG890286E31140, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 30HG-8902-86E3-1140
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